
Aos quatorze dias do mês de março do âno de dois e vinte e três, às quatorze hoías e trinta minutos, nas dependências do Plenário lovêncio
José Pedroso da Cámara de vereadores de ióia- RS, reuniram-se ordinariarnente os integrãnt€s da Comissão da Comissão de Orçamento, Finanças,
Tributação e infraestÍuturâ, com a presença Vereadora Rosâ Mariã Dezoídi tassen - Presidente e Glovana Xetelen Gonçelves de Sou2a-Vice Presidente e

o Relator Vereador Vanderlei do Amarel. Píesente as SeÍvidoÍãs MaÍlvane Sarturi e Ariane Rodrigues

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" ietur dan .í *scentes"

REUNIÃo DA coMIssÁo oE oRçAMENTo, FINANçAs, TRIBUTAçÃo E INFRAESTRUTURA.

ATA Ne 10/2023/COFTT

Em pautâ pare delibeíaçâo, os seguintes Píojetos de tei:

Projeto de Lei n9 4.633/2023 - Reestrutura o Conselho Municipaldâ alimentação Escolar -CAE, de âutoria do Prefeito de Jóie. Recêbido o Parecer rurídi.o
ne 002/2023, pelo exposto, opina-se favoravelmente ao Projeto de Lei ne 4.633, de 2A23, conÍoíme os fundamentos supracitados -Orientação Técnica lSam
ne 5.344/2023, diante do exposto, opina-se pêla viabilidade do refe.ido Projeto; Mensegem Rêtificetiva ne 5/2023 ao Projeto de Lêi ne 4,633/2023, para

fins de coííigir erro mateÍiâl digitação, referente ao Art. 6s, onde constâ o ãno de 2OOOO, passaôdo o ârtigo â ter a sêguintê redação; " art. 6p Revogam-se as

disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal ns 1.012 de 30 dê novembro de 2000.

Proieto de Lei ne 4.6372023 - Autorizâ Abertura de Crédito Adicíona, Éspecial no valor de RS 6,00 (seis reais) no orçamento vitente, de autoriâ do Prefeito

de lóia.

O Relator concluiu por paíecer favorável, sendo acompanhado pelo demais inteerantes, Portanto, parecer íavorável por unanimidãde..

Projeto de Lei ne 4,638/2023 - autoriza AbeítuÍa de C,édito Adicional Suplementaí no valoÍ de RS 230.260,87 lduzentos e triflta mil ê duzentos e sessenta

reãis e oitentâ e sete centavos) no orçamento vigente, de autoíiâ do Píefeito de ióia.

O Relator concluiLl por parecer favorável, sendo acompanhado pelo dêmais integÍântes. Portanto, parecer favorável por unanimidade..

Projêto de Lei ns 4.639/2023 - Âutoíiza abertura de Cíéditos Adicionais especiâl no valoÍ de RS 230.000,00 {duzen:os e tÍinta mil Íeais) no orçamento

vigente, de autoriâ do Prefeito de ióia-

O Relàtor concluiu por pareceÍ favorável, sendo acompanhado pelo demais integrantes. Portanto, pârecer favorável por unanimidade..

Colocàda em votação a Atâ, após leitura, obteve apaovação unánime.

Nada mais havêndo a tr r/ enceíra-5e o às quator2e horas e quârenta minutos, a qual vai assinada pelo5 vereãdores intê8íantes da comissão

/, )
DEZORDI LASSE E

Projêto de Lei ne 4.634/2023 - autoriza a contratação temporárie de excepcional interesse público de um Educador Especial para atuaí junto ãs Escolãs

Municipais, de autoíia do Prefeito de Jóia. Enviâdo OFÍClo Ne 26/2o23/cuvl ao Pode. Executivo. Recebido OF. 6E Ne 51/2023 - GAB, encaminhando
informações soli€itadas. Mensagêm RetiÍicativa N-' 3/2023 ao Projeto de Lei n 4.634/2023. Mensagem Retiílcativa Ne 412023 ao PÍojeto de tei ne

4.634/2023. Recebido Orientàção Técnica l8am ne 5.556/2023, diante do exposto.a orientação, conclui-se pela viabilidade do íeferido Projelo.

O Relator diante dos expostos e do parecer favorável da Comissão de Constituição, ./ustiça, Redação Final e Desenvolvimênto social, opinou por parecer

favoÍável, tendo a concoÍdância dos demais inte8rantes.

O RelâtoÍ diântê dos êxpostos e do parecer ÍavoÍável da Comissão de Constituição, lustiça, Redação Final e oesenvolvimento Social, opinou por perccer
Íavorável, tendo a concordâncja dos dêmais integrantes.

Projeto de Lei ne 4.635/2023 - Autotiza realizar Termo de Cessão de Uso, de equipamento de ordem pública paía terceiros, de autoria do Prefeito dê lóia
Enviado OÍíClO Ne 25/2023/CMVJ ao Poder txecutivo. Recebido OF. 6E Ne 51/2023 - GAB , encaminhando documentação solicitada.

O Relatoí diante do exposto e do parecer favoíávêl da Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento social, opinou por paÍecer

Êâvo.ável, tendo a concordância dos demais integrantes.
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